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DELIBERAÇÃO CRCPR Nº. 10, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

 

O Plenário do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ , no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
DELIBERA:
 
Aprovar, por unanimidade, o voto do Conselheiro CARLOS AUGUSTO BITTENCOURT GOMES no Processo SEI nº 9079623110000646.000017/2024-15, de

exame e julgamento das justificativas de ausência às eleições de 2023.
 
 

Contador EVERSON LUIZ BREDA CARLIN
Presidente

 
 
 

Aprovada na 1.399ª Reunião Plenária de 2024, realizada em 22 de março de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Everson Luiz Breda Carlin, Presidente, em 25/03/2024, às 09:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0255017 e o código CRC 80C55655.

Referência: Processo nº 9079623110000646.000006/2024-27 SEI nº 0255017
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


Deliberação Plenário 010/2024 (0255017)         SEI 9079623110000646.000006/2024-27 / pg. 2


	Deliberação Plenário 010/2024 (0255017)

